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EDITAL PÚBLICO Nº 07/2024

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA INGRESSO NO CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA (PNAP) - 2024.2

- Modalidade a Distância –
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO - 1ª RETIFICAÇÃO
 

 
A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Feira de

Santana - UEFS, no uso de suas atribuições legais torna pública a 1ª retificação do Edital Público
N.º 07/2024 - Processo Seletivo de Estudantes para ingresso no  Curso de Especialização em
Gestão Pública, na modalidade de educação a distância.

O Edital retificado será publicado na página da UEFS – www.uefs.br / csa.uefs.br.

1. As inscrições serão realizadas até o dia 04 de agosto de 2024.

2. Leia-se como segue e não como constou:

2.1 “Subitem 3.3.2” [...]:
 

 
POLOS DE APOIO

PRESENCIAL - UAB

Curso de Especialização em Gestão Pública - EaD
 

 
TOTAL

Nº VAGAS RESERVAS DE VAGAS

Ampla
concorrência UEFS Negro

Indígena, quilombola,
cigano, pessoa trans,
pessoa c/ deficiência

Alagoinhas-BA Centro 11 - 10 04 25

Feira de Santana-BA Centro 20 15 12 04 51
Pintadas-BA Centro 12 - 10 04 26
Rio Real-BA Centro 12 - 8 04 24
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Serrinha-BA Ginásio 12 - 8 04 24
TOTAL 67 15 48 20 150

2.2 Anexo I – BAREMA – ANÁLISE CURRICULUM VITAE
Item (Linha 2): “Graduação em qualquer área”.
3. Acrescentar o subitem:
 
“11.4.3 De acordo com o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Gestão Pública (2021, p. 43):
“80% da carga horária é integralizada a distância e 20% da carga horária presencial com aulas aos sábados
no Polo de Apoio Presencial.”
 
Feira de Santana, 29 de julho de 2024
 
Silvone Santa Bárbara da Silva  - Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Documento assinado eletronicamente por SILVONE SANTA BÁRBARA DA SILVA , Pró Reitor, em
29/07/2024, às 21:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00094957396
e o código CRC 35F91A1A.

Referência: Processo nº 071.3768.2024.0024552-35 SEI nº 00094957396
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